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1 INFORMAÇÕES GERAIS

 
1.1.Data Prevista para conclusão do processo: 15/12/2025
1.2.Descrição Sucinta do Objeto:

Aquisição eventual e futura de materiais escolares, organizados em kits individuais para alunos,
destinados a atender toda a rede municipal de ensino de Santa Luzia.
1.2.1 Grau de Prioridade da Contratação: ALTA
 

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade a aquisição eventual e futura de materiais escolares em forma de
kits individuais do aluno de forma a garantir condições adequadas para o desenvolvimento das atividades
pedagógicas ao longo do ano letivo.

A disponibilização desse recurso assegura que todos os estudantes, independentemente de sua condição
socioeconômica, tenham acesso igualitário aos instrumentos necessários para a aprendizagem, promovendo
equidade e inclusão no ambiente escolar.

Além disso, o fornecimento padronizado dos materiais contribui para a organização e eficiência do trabalho
pedagógico, uma vez que permite aos professores planejar suas atividades considerando que todos os
alunos dispõem dos mesmos recursos. Essa medida reduz desigualdades em sala de aula e fortalece o
processo de ensino-aprendizagem, estimulando maior engajamento e participação dos estudantes.

A iniciativa representa um investimento direto na qualidade da educação municipal, refletindo o compromisso
da gestão pública com a valorização da escola e a formação integral do aluno. A entrega dos kits escolares
também gera impacto positivo na comunidade, pois alivia os custos para as famílias, favorecendo a
permanência dos alunos na escola e colaborando para a melhoria dos indicadores educacionais.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o adequado início do ano letivo de 2026, com a entrega
integral e tempestiva dos materiais escolares aos alunos da rede municipal e conveniada de ensino, a
realização de processo licitatório regular deve ser iniciada e concluída ainda no presente exercício, de
forma a atender plenamente as demandas da Secretaria Municipal de Educação.

 
3 MATERIAIS E SERVIÇOS
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A definição do número de kits escolares se deu com base na série histórica de alunos matriculados na Rede
Municipal em 2025 e margem de segurança e reposição prevista para o ano letivo de 2026.

Os preços dos kits de materiais, abaixo especificados, foram definidos com base na composição de itens
indicada pela Gerência Pedagógica para cada faixa escolar, considerando, ainda, os valores unitários
praticados no contrato vigente de aquisição de material de expediente escolar (CT 39/25), bem como
pesquisas complementares realizadas em lojas online entre os dias 30/09/2025 e 01/10/2025 .

 
ITEM QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL

KIT MATERIAIS -CRECHE – MATERNAL I, II, III 8000 R$ 138,01 R$ 1.104.080,00

KT MATERIAIS- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ
ESCOLA

13000 R$ 214,07 R$ 2.782.910,00

KT MATERIAIS - ENSINO FUNDAMENTAL –
ANOS INICIAIS

25000 R$ 258,67 R$ 6.466.750,00

KT MATERIAIS -ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS
FINAIS

10000 R$ 196,18 R$ 1.961.800,00

KIT MATERIAIS PROFESSORES 4.000 R$ 134,37 R$ 537.480,00

 
 
 
 
Em observância ao princípio da eficiência e visando a economia de escala, os quantitativos foram
dimensionados para atender ao período de dois anos (2026 e 2027), considerando a previsão legal de
renovação da Ata de Registro de Preços pelo mesmo prazo.

Total estimado para 2 anos R$ 12.853.020,00
 
4 FONTE DE RECURSO

 
As referidas despesas serão suportadas por conta das dotações orçamentárias

abaixo ou as que vierem a substituí-las.

Unidade Orçamentária: SME2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

Projeto/Atividade: 12.365.2088.2069 MANUTENÇÃO DO ENS. INFANTIL - 4 E 05 ANOS PRÉ ESCOLAR;
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo;
Ficha: 2118; Fonte: 1500
 
Projeto/Atividade: 12.361.2038.2064 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo;
Ficha: 800 Fonte:1500
 
Projeto/Atividade: 12.361.2038.2065 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS;
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo;
Ficha: 814 Fonte: 1500
 
Projeto/Atividade: 12.365.2088.2068 MANUTENÇÃO DO ENS. INFANTIL - 0 A 3 CRECHE
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo;
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5 APROVAÇÃO E INDICAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO SE NECESSÁRIO

 
Nestes termos, Eu, Erika da Silva Cruz, Secretária Executiva  APROVO o presente Documento de
Formalização de Demanda
 

 
6 DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE MODELO OFICIAL - DFD

 
Eu Bruna Lima ocupante do cargo de analista portador da matrícula 33218, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Gerência Administrativa, servidor público responsável pela emissão do presente documento
juntado ao processo SEI 25.13.000003346-9 sob as penas da lei, em obediência ao Decreto nº4200 de 2023,
DECLARO que utilizei o modelo ou minuta-padrão oficialmente divulgado pela Prefeitura Municipal de Santa
Luzia-MG ou pelo Governo Federal (AGU/Seges) denominado DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA
DEMANDA -DFD acessada no sítio eletrônico https://www.santaluzia.mg.gov.br/nllc/?licitacao=declaracao-
de-conformidade-com-modelo-oficial-decreto-no-4-200-2023 que li e cumpri as “ORIENTAÇÕES PARA USO
DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA” constantes nas notas explicativas ou comentários do arquivo do
modelo; e DECLARO que, em relação às partes invariáveis do modelo (redação padrão) que constava na cor
preta, sem marcação de itálico:
 
·Não as modifiquei, exceto para eventualmente substituir/adequar nomenclatura/referência de
órgãos/normas federais por municipais; e que, por isso, pode ser dispensada a análise/aprovação do
servidor/equipe de controle interno ou de assessoramento jurídico quanto a essas partes
padronizadas.

 

Documento assinado eletronicamente por Bruna Gabriela Guimaraes Lima , Servidor Público, em
19/01/2026, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erika da Silva Cruz , Secretária-Executiva, em 20/01/2026,
às 09:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0290637 e o código
CRC EC38A510.

25.13.000003346-9 0290637v4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. VIII, n° 50 - Bairro Carreira Comprida - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

 

SMED/GAGA/CFCTC/SFCTC - SUPERVISÃO DE FINANÇAS, CONVÊNIOS E TERMOS
DE COOPERAÇÃO

ANEXO Nº 1/2026-01

 

ANEXO DFD - COMPOSIÇÃO
DOS KITS DE MATERIAIS
ESCOLARES POR FAIXA
ESCOLAR

     
CRECHE - MATERNAL I, II, III

ITEM QTDADE PREÇO ALUNOS TOTAIS
Apontador com depósito jumbo 1 R$ 1,60 4000 R$ 6.400,00
AGENDA 1 R$ 26,82 4000 R$ 107.280,00
Caderno de Desenho 1 R$ 12,28 4000 R$ 49.120,00
Caixa de gizão de cera com 6 CORES 1 R$ 3,70 4000 R$ 14.800,00
Cola - Liquida 110gr 1 R$ 8,12 4000 R$ 32.480,00
ESTOJO 1 R$ 11,70 4000 R$ 46.800,00
Garrafa para água pequena squeeze escolar 1 R$ 5,04 4000 R$ 20.160,00
massinha 2 R$ 5,11 4000 R$ 40.880,00
pincel grosso 1 R$ 5,83 4000 R$ 23.320,00
Tinta guache 1 R$ 5,04 4000 R$ 20.160,00
Lápis de Cor 12 cores JUMBO 1 R$ 23,96 4000 R$ 95.840,00
Caixa lápis cor pele 6 cores JUMBO 1 R$ 23,70 4000 R$ 94.800,00
   TOTAL R$ 552.040,00
   TOTAL 2 ANOS R$ 1.104.080,00
    VALOR POR KIT R$138,01
     

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE ESCOLA

ITEM QTDADE PREÇO ALUNOS TOTAIS
Apontador com depósito jumbo 1 R$ 1,60 6500 R$ 10.400,00
AGENDA 1 R$ 26,82 6500 R$ 174.330,00
BORRACHA 2 R$ 1,42 6500 R$ 18.460,00
CADERNO BROCHURAO 3 R$ 12,46 6500 R$ 242.970,00
Caderno de Desenho 1 R$ 12,28 6500 R$ 79.820,00
Caixa de gizão de cera com 12 cores jumbo 1 R$ 6,91 6500 R$ 44.915,00
Cola - Liquida 110gr 1 R$ 8,12 6500 R$ 52.780,00
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ESTOJO 1 R$ 11,70 6500 R$ 76.050,00

Garrafa para água pequena squeeze escolar 1 R$ 5,04 6500 R$ 32.760,00
Lápis de Cor jumbo 12 cores 1 R$ 23,96 6500 R$ 155.740,00
Caixa lápis cor pele 6 cores JUMBO 1 R$ 23,70 6500 R$ 154.050,00
Canetinhas hidrográficas JUMBO cx 12 1 R$ 13,56 6500 R$ 88.140,00
Lápis escrita preto JUMBO 2 R$ 6,14 6500 R$ 79.820,00
Massa de modelar 12 cores 1 R$ 5,11 6500 R$ 33.215,00
Pincel chato n° 24 1 R$ 2,16 6500 R$ 14.040,00
Tesoura sem ponta 1 R$ 8,57 6500 R$ 55.705,00
Tinta guache 1 R$ 5,04 6500 R$ 32.760,00
Pasta aba elastico 1 R$ 7,00 6500 R$ 45.500,00
   TOTAL R$ 1.391.455,00

   TOTAL 2 ANOS R$ 2.782.910,00

    VALOR POR KIT R$214,07
     

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS

ITEM QTDADE PREÇO ALUNOS TOTAIS
Apontador com depósito 2 R$ 3,84 12500 R$ 96.000,00
AGENDA 1 R$ 26,82 12500 R$ 335.250,00
BORRACHA 2 R$ 1,42 12500 R$ 35.500,00
CADERNO BROCHURAO 8 R$ 12,46 12500 R$ 1.246.000,00
Caderno de Desenho 1 R$ 12,28 12500 R$ 153.500,00
Caixa de lapis 12 cores cor de pele 1 R$ 13,00 12500 R$ 162.500,00
Caixa de lapis 12 cores 1 R$ 18,56 12500 R$ 232.000,00
Cola - Liquida 110gr 1 R$ 8,12 12500 R$ 101.500,00
ESTOJO 1 R$ 11,70 12500 R$ 146.250,00
Garrafa para água pequena squeeze escolar 1 R$ 5,94 12500 R$ 74.250,00
Lápis para escrita preto, número 2 4 R$ 0,99 12500 R$ 49.500,00
regua 30 CM 1 R$ 5,40 12500 R$ 67.500,00
Tesoura sem ponta 1 R$ 8,57 12500 R$ 107.125,00
Canetinhas hidrográficas cx 12 1 R$ 14,90 12500 R$ 186.250,00
Caixa de gizão de cera com 12 cores jumbo 1 R$ 6,91 12500 R$ 86.375,00
Tinta guache 1 R$ 5,04 12500 R$ 63.000,00
Pincel chato n° 14 ou 16 1 R$ 2,16 12500 R$ 27.000,00
massinha 1 R$ 5,11 12500 R$ 63.875,00
   TOTAL R$ 3.233.375,00
   TOTAL 2 ANOS R$ 6.466.750,00
    VALOR KIT R$258,67
     

ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

ITEM QTDADE PREÇO ALUNOS TOTAIS
Apontador CONICO 1 R$ 4,77 5000 R$ 23.850,00
AGENDA 1 R$ 26,82 5000 R$ 134.100,00
BORRACHA 2 R$ 1,42 5000 R$ 14.200,00
Caderno de Desenho 1 R$ 12,28 5000 R$ 61.400,00
caderno universitário 5 R$ 28,80 2000 R$ 288.000,00
Caixa de lapis 12 cores 1 R$ 18,56 5000 R$ 92.800,00
Caixa de lapis 12 cores cor de pele 1 R$ 13,00 5000 R$ 65.000,00
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Caneta Esferográfica, na cor azul 4 R$ 0,58 5000 R$ 11.600,00
Caneta Esferográfica, na cor preta 1 R$ 0,58 5000 R$ 2.900,00
Caneta Esferográfica, na cor vermelha 1 R$ 0,58 5000 R$ 2.900,00

Cola - Liquida 110g 1 R$ 8,12 5000 R$ 40.600,00
Esquadro graduado de 60° 1 R$ 3,78 5000 R$ 18.900,00
Esquadro graduado de 45° 1 R$ 3,78 5000 R$ 18.900,00
ESTOJO 1 R$ 11,70 5000 R$ 58.500,00
Garrafa para água pequena squeeze escolar 1 R$ 5,94 5000 R$ 29.700,00
Lápis para escrita preto, número 2 3 R$ 0,99 5000 R$ 14.850,00
regua 30 CM 1 R$ 5,40 5000 R$ 27.000,00
REGUA GEOMÉTRICA 1 R$ 2,70 5000 R$ 13.500,00
Tesoura sem ponta 1 R$ 8,57 5000 R$ 42.850,00
Transferidor graduado de 360° 12 cm em poliestireno 1 R$ 3,87 5000 R$ 19.350,00
   TOTAL R$ 980.900,00

   TOTAL 2ANOS R$ 1.961.800,00

    VALOR POR KIT R$ 196,18
     

PROFESSORES

ITEM QTDADE PREÇO ALUNOS TOTAIS
Agenda permanente 1 R$ 26,82 2000 R$ 53.640,00
kit pincel apagador 1 R$ 22,90 2000 R$ 45.800,00
Apontador com depósito para lápis retangular 1 R$ 3,84 2000 R$ 7.680,00
Borracha 3 R$ 1,42 2000 R$ 8.520,00
Caderno universitário 1 R$ 28,80 2000 R$ 57.600,00
Caneta Esferográfica azul 3 R$ 0,58 2000 R$ 3.480,00
Caneta Esferográfica preta 2 R$ 0,58 2000 R$ 2.320,00
Caneta Esferográfica vermelha 2 R$ 0,58 2000 R$ 2.320,00
Cola - Liquida 110g 1 R$ 8,12 2000 R$ 16.240,00
Garrafa de água 500ml 1 R$ 5,94 2000 R$ 11.880,00
Estojo escolar 1 R$ 11,70 2000 R$ 23.400,00
Lápis de Escrita Preto 4 R$ 0,99 2000 R$ 7.920,00
Régua 30 cm 1 R$ 5,40 2000 R$ 10.800,00
Tesoura sem ponta 1 R$ 8,57 2000 R$ 17.140,00
   TOTAL R$ 268.740,00

   TOTAL 2 ANOS R$ 537.480,00

    VALOR KIT R$134,37

 

 

Santa Luzia, em 16 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Gabriela Guimaraes Lima , Servidor Público, em
19/01/2026, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Evangelista Valva, Gerente, em 19/01/2026, às
19:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0290667 e o código
CRC 664D3D6B.

25.13.000003346-9 0290667v1
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